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LEI MUNICIPAL N.º 1.663/2024, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 

suplementar por redução orçamentaria e dá outras 

providências. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

 FAÇO SABER, em cumprimento do disposto na Lei Orgânica Municipal, 

que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de 

crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) classificados nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

01- PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

2001- MANUTEN. SERVIÇOS PODER LEGISLATIVO 

339039–Outros serviços ter. Pessoa Jurídica...............................................R$ 10.000,00 

 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

339008- Outros benefícios assistenciais......................................................R$ 10.000,00 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica............................................R$ 50.000,00 

 

05- SECRETARIA DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – SECRETARIA DE OBRAS 

2022 – MAN. SEC. OBRAS E CONS. DE ESTRADAS 

339030 – Material de consumo..................................................................R$ 70.000,00 

 

06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS  

2026- MAN. SERVIÇOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 

339030 – Material de consumo...................................................................R$ 50.000,00 

339039–Outros serviços ter. Pessoa Jurídica .............................................R$ 50.000,00 

 

06-SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

02 – RUAS AVENIDAS E PRAÇAS 

2046 – MAN. E CONS. DE RUAS E LOGRADOUROS 

339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 50.000,00 

 

07- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02- ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2030 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

339030 – Material de consumo.................................................................R$ 120.000,00 
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09- SECRETARIA E FUNDO MUNICPAL DA SAÚDE 

01 – SECRERARIA E FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

2006- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica............................................ R$ 50.000,00 

339048- Outros auxílios Financeiros a P. física.......................................R$ 30.000,00 

2162- MANUTENÇÃO E CONSERV. VEICULOS SAÚDE 

339030 – Material de consumo.................................................................R$ 10.000,00 

339039- Outros serv. Terceiros – P. Jurídica............................................R$ 10.000,00 

 

10-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

2081 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SOCIAIS 

339039 – Outros serviços terceiros – Pessoa Jurídica .................................R$ 50.000,00 

 

12– ENCARGOS GERAIS 

01 - ENCARGOS GERAIS 

2020– CONTRIBUIÇÕES AO PASEP 

339047– Obrigações tributarias e contributivas ......................................R$ 40.000,00 

 

                 TOTAL ..................................................................................R$ 600.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a 

redução orçamentária no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) classificadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

01- PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1001- CONSTRU E ADEQUA INST LEGISLATIVO MUNICPAL 

449051–Obras e instalações .....................................................................R$ 10.000,00 

06- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

2164 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO CEMITÉRIOS 

449061 – Aquisição de imóveis ..................................................R$ 216.000,00 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03- EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 

2080 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ENSINO MÉDIO 

339030 – Material de Consumo............................................................R$ 13.000,00 

339039 Outros serviços terceiros P. jurídica.........................................R$ 13.000,00 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

04- FUNDEB 

2070 – FUNDEB – MANUTEN TRANSPORTE ESCOLAR 

339030 – Material de Consumo............................................................R$ 10.000,00 

339039 Outros serviços terceiros P. jurídica.........................................R$ 11.000,00 

2072 – FUNDEB – AMPLIAÇÃO E CONS. ESCOLAS 

449051 – Obras e instalações ...............................................................R$ 7.500,00 
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2175 – FUNDEB – MAN. ENSINO INFANTIL 

339030 – Material de Consumo..............................................................R$ 5.400,00 

339039- Outros serviços terceiros P. jurídica.........................................R$ 16.200,00 

 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2053 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS/CALCAREO 

339030 – Material de consumo...........................................................R$    4.300,00 

339032- Material de distribuição gratuita...........................................R$ 118.000,00 

339039 Outros serviços de terceiros P. jurídica...................................R$    6.400,00 

 

09– SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE 

01 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE  

1091 -REALIZAÇÃO FEIRA, CONFERENCIA SAÚDE 

339030- Material de consumo............................................................R$ 4.300,00 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica.......................................R$ 15.000,00 

1129- MANUTENÇÃO PLANTÃO ATENDIMENTO MÉDICO 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica...................................R$ 80.000,00 

1172 – INSTITUIÇÃO PLANO SAUDE ASSISTENCIAL  

319008 – Outros benefícios assistenciais .........................................R$ 19.000,00 

 

10- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03 – FUNDO MUNCIPAL DE HABITAÇÃO 

1010 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E MELHORIAS HABITAM 

449051 – Obras e instalações ............................................................R$ 50.900,00 

 

  TOTAL .........................................................................................R$ 600.000,00 

 

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

  

 

LUCIANE DE FÁTIMA CAGNINI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 


